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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO

DETERMINA A FORMAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL: 09/2021
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
DETERMINA A FORMAÇÃO DE COMISSÃO

ESPECIAL: 09/2021
DECRETO Nº 09/2021, de 01 de fevereiro de 2021.

DETERMINA A FORMAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL, 
DESTINADA A PROCEDER RECADASTRAMENTO 
ESPECÍFICO DOS SERVIDORES INATIVOS 
(APOSENTADOS E PENSIONISTAS).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, 
ESTADO DO MARANHÃO, nos termos do Art. 66, VI, da Lei 
Orgânica do Município, e, em face do disposto na Ementa.
                           DECRETA:
Art. 1º - Fica constituída uma Comissão Especial de 
recadastramento, composta pelas servidoras, VANESSA 
MELO BEZERRA e RAQUEL SOARES MARIANO, sobre a 
presidência da primeira e assistência do DR. ALEXANDRE 
CARLOS LEITE DE ABREU, Assessor Jurídico, com o fim 
específico de proceder ao recadastramento dos servidores 
Aposentados e Pensionistas deste município.

Art. 2º - Os trabalhos deverão estar concluídos dentro de 05 
dias, prorrogados por igual período.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE FEVEREIRO DE 
2021.
                                    
                                      Deibson Pereira Freitas
                                         Prefeito Municipal
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeito Municipal

Deibson de Sousa Freitas

Gabinete do Prefeito

Thamirys Brandão da Conceição

Secretaria de Educação

Maria Sônia Silva Abreu

Secretaria de Assistência Social

Maria Rosilene Silva

Secretaria de Saúde

Fabiana Meireles do Nascimento
Medeiros

Secretaria de Planejamento e Relações
Institucionais

Charles Pierre Galindo Bedor

Secretaria de Finanças

Vitor Denner Vasconcelos Fernandes

Secretaria de Segurança Pública e
Cidadania

Alisson Polinelli Pascoal Costa

Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca
Pesca

Lívio Barroso Maia

Secretaria Municipal de Meio-ambiente e
Recursos Naturais

Raimundo Gomes Fernandes Filho

Secretaria de Esportes

José Francisco Silva

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Francisco das Chagas Melo da Silva

Secretaria de Infraestrutura

Miguel de Abreu Zusar

Secretaria de Administração

Enoque de Sá Barreto Filho
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